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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

PORTARIA – R Nº 0010/2023 
 

   Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o disposto no art. 
66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante 
os termos do Processo Nº A0075/2021/IPSEM. 

RESOLVE 
  

Art. 1º Retificar a Portaria – A nº 0051/2023, pu-
blicada no Boletim Oficial, Ano 30, nº 03, de 01 a 31 
de março de 2023, a qual passará a ter a seguinte 
redação: 

Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO, 
mat. Nº 10504, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
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